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Moção nº 019/2018 

 

 

O Vereador infrafirmado REQUER QUE, após tramitação 

regimental, seja consignado VOTO DE PESAR aos familiares da Senhora MARIA 

CORREIA MONTEIRO, em virtude do seu falecimento ocorrido no dia 12 de maio de 

2018. 
 

REQUER, AINDA, QUE SEJA DADO CONHECIMENTO À FAMÍLIA ENLUTADA, 

POR MEIO DE DISPOSITIVO OFICIAL DESTA CASA DE LEIS. 

  

 

JUSTIFICATIVA: 

 

Prezados colegas Vereadores! É com muita tristeza que 

apresentamos esta Moção com a finalidade de manifestar o nosso pesar pelo falecimento 

da Senhora Maria Correia Monteiro, ocorrido no dia 12 de maio do corrente ano. 

Moradora do Bairro Fátima e frequentadora assídua da 

Comunidade Nossa Senhora de Fátima, onde desenvolveu fortes laços de amizade, 

convivendo harmoniosamente com os membros da mesma por aproximadamente 60 anos. 

No seio familiar era esposa amorosa, mãe zelosa de quatro filhos, avó e bisavó muito 

querida pelos 11 netos e dois bisnetos.  

Sabemos que o falecimento de Dona Maria é motivo de muita 

tristeza, deixando um vazio no coração dos seus familiares e amigos, mas que será 

preenchido pelo conforto de Deus e as lembranças saudosas do carinho que ela propagou.  

Compartilhamos dessa tristeza e, nesta oportunidade, utilizamos 

desta Moção para expressar nossas condolências aos familiares da Sra. Maria Correia 

Monteiro. 

Termos em que, 

Pede e espera deferimento. 

São Mateus, 15 de maio de 2018. 
 

 

CARLOS ALBERTO  
Vereador 

 

 

 

 


